
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAT N9 OOOO3/2025

PROCESSO ADM INISTRATIVO N9 25O205PPOOOO3

CONTRATO Ne: 00131/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPOROROCA E SUPERMERCADO SAO FELIPE LTDA, PARA

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA

FORMA ABAIXO:

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Conego

Faustino Jorge de Carvalho, SN - Centro - ltapororocâ - PB, CNPJ ns 09.165.176/0001-78, neste ato

representada pelo Prefeito João Batista Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na

Rua José Ferreira da silva, sN - centro - ltapororoca - PB, CPF ns 062.289.524-98, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SUPERMERCADO SAO FELIPE LTDA - R MONSENHOR JOSE

couTlNHo, 372 - CENTRO - TTAPOROROCA - PB, CNPI ns 03.308.710/0001-71, neste ato representado

por Felipe de Souza Brito (procurador), Brasileira, Solteiro, Gerente, residente e domiciliado na Rua

Monsenhor José coutinho, 372, Centro - ltapororoca - PB, CPF ne \02.499.424-45, Carteira de

ldentidade ne 3780g54 SSp/PB, doravante simplesmente coNTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSUtA PRIMEIRA - OOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pre8ão Presencial ns 00003/2025, processada nos termos

da Lei Federal ns 14.133, de 1e de Abril de 2021; Lei complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato'

CúUSUtA SEGUNDA - DO OBJETO:

o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho ns PP 00003/2025 - 04, de 18 de

Março de 2025, tem por objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis para o

atendimento do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), destinado à alimentação escolar dos

alunos matriculados nos centros Municipais de Educação lnfantil (creches) e Escolas Municipais do

município de ltapororoca-PB, com recursos FNDE/PNAE, durante o ano de 2025'

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especifi

modalidade PreSão Presencial ns 00003/2025

fazendo partes integrantes do presente con

forma parcelada.

CúUSUIA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

cações técnicas correspondentes, processo de licitação

e instruções do Contratante, documentos ses que ficam
realizado na

I
trato, indep endente de trans o;e
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O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 427.085,50 (QUATROCENTOS E VINTE E

SETE MIL OITENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

cóD.DISCRIMINAçÃo MARCA UNID.QUANT.P.UNITÁRIOP. TOTAL

9 AZEITE EXTRA VIRGEM DE OLIVA Azeite extra UND 100 39,99 3.999,00

virgem, acidez máximo de O,7o/o. AANDORINHA

embalagem deve ter externamente os dados

de identificação, procedência, informações
nutricionais, número do lote, data de

validade e quantidade do produto.

Embalagem tipo PET, vidro ou lata de 500m1.

23 CARNE BOVINA CHÃO DE DENTRO CARNE FRIBOI KG SOOO 36,50 292.OOO,OO

BOVINA DE 1" QUALIDADE CHÃ DE DENTRO,

resfriada, limpa, aspecto: próprio da espécie,

não amolecida, nem pegajosa, cor própria da

espécie, sem manchas esverdeadas ou
pardacentas, odor próprio tipo de corte,
inspecionado pelo Ministério da Agricultura
(SlF ou SIE).

31 COLORAU Colorau (colorífico) produto obtido REI DEKG 1000 11,90 11.900,00

do fruto do coqueiro (Cocus nucifera), porOURO

processo tecnológico adequado e separado
parcialmente da emulsão óleo/água (leite de

coco) pros processos mecânicos, emb. 100g.

36 ERVILHA Ervilha em conserva, reidratada, QUERO UND 1200 3,99 4 788,00

acondicionada em recipiente de folha de

flandres, íntegro, resistente, vedado

hermeticamente e limpo, contendo 300 gr,

de peso lÍquido drenado. A embalagem

deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informações

nutricionais, número do lote, data de

validade, quantidade do produto. O produto

deverá apresentar validade mínima de 06
(seis) meses a partir da data de entrega.

39 FtLÉ DE TtúptA FILÉ DE IúPIA SEM PELE E PEIxEVIVO KG s00 39,99 19.99s,00

SEM ESPINHOS, congelado, sem adição de

água, com aspecto característico, coloração

própria sem manchas pardacentas ou

esverdeadas, odor e sabor PróPrio,
ingredientes: file de tilápia sem pele in
natura. Valor nutricional por porção de 1209:

carboidratos 0g, proteínas 23g e gorduras

totais 2,1g. Deverá ser transportado em carro

refrigerado ou caixa isotérmica,

acondicionado em embalagem plástica de

polietileno vedada, resistente e atóxica,

original do fabricante, com peso líquido de

800 gramas. Na embalagem devem constar

as informações do fabricante, especificação

do produto, data de fabricação, lote, validade

mínima de 30 dias na entrega e registro no
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Serviço de lnspeção Federal (SlF), Serviço de

lnspeção Estadual (SlE) ou Serviço de

lnspeção Municipal (SlM).

57 MACARRÃO PARAFUSO MACARRÃOVITAMASSAUND 6000 4,49

PARAFUSO- composição básica de sêmola de

triBo enriquecido com ferro e ácido fólico e

corante natural de urucum. A embalagem

deverá conter externamente os dados de

identificação e procedência, informação

nutricional, número do lote, data de validade,

quantidade do produto. Pacote de 500

gramas. Validade mínima de 06 meses a

contar da data e entreta do produto.

61 MACARRÃO INTEGRAL Macarrão inte8ral URBANO

(tipo parafuso) composto por farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, fibra e
farelo de trigo, soja, aveia em flocos, centeio

em flocos, farinhas de linhaça, cevada,

girassol, gergelim, albumina, quinua, ervilha.

embalagem: saco plástico contendo 500

gramas. validade de 12 meses a partir da

data de entrega.

62 MANTEIGA ZERO LACTOSE Mantei8a zero lSlS

lactose sem sal ingredientes: creme de leite,

enzima lactase e corante natural urucum.

embalagem: pote de 200 gramas. validade de

04 meses a partir da data da entrega.

65 MILHO DE PIPOCA Milho para pipoca 2009 REI

tipo1, isento de matéria terrosa, parasitos eOURO

de distritos de animais ou vegetais, com

prazo de validade de no mínimo 6 meses

68 ÓLEo DE SoJA Óleo de soja, refinado, de SoYA

primeira qualidade, TOOoÁ natural,

acondicionado em embalagem de 900 ml.

71 PROTEINA DE SOJA Proteína texturizada de CAMIL

soja, (carne vermelha), com no mínimo de

33% de proteína. Embalagem de 400 g.

75 REQUEIJÃO Requeijão cremoso tradicional, lSlS

embalagem contendo informaçôes do

fabricante e registro no órgão competente'

Embalagem com 200 gramas.

76 REQUEUÃO ZERO LACTOSE Requeijão zero lSlS

lactose ingredientes: leite integral, enzima

lactase, cloreto de sódio, cloreto de cálcio,

coagulante, fermento lácteo, emulsificante,

regulador de acidez ácido láctico,

conservadores sorbato de potássio e nisina'

embalagem plástica contendo 200 g. validade

de 60 dias a partir da data da entrega.

78 SAL Sal, refinado, iodado, com granulação LEBRE

uniforme e com cristais brancos, com no

mínimo de 98,5% de cloreto de sódio e com

UND 200 77,oo 3.400,00

UND 1800 8,99 16.182,00

UND 5000 5,95 29.750,OO

UND 100 9,49 949,00

26.940,00

UND 350 5,19 1.816,50

UND 400 7,99 3.196,00

t

KG 1000 ,25 t.2 0,00

DEUND 1000 3,69 3.690,00
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dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg

e máximo de 15 mg de iodo por quilo de

acordo com a Legislação Federal Específica;

contendo 01 kg.

83 UVA PASSAS Uva passas, preta, escura, de 1e

qualidade, sem semente, desidratada,

embalagem em polipropileno transparente,
de 1009. Embalagem íntegra e resistente,
devendo conter: identificação e procedência,

informação nutricional, número de lote, data

de fabricação, data de validade e quantidade

do produto.

84 VINAGRE Vinagre de álcool, em embalagem
plástica original de fábrica contendo 500 ml,

com dados de identificação e prazo de

validade, estampado na embalagem. O

produto deverá ter registro no Ministério da

Agricultura e/ou Ministério da Saúde.
Total: 427.085,50

CúUSUIA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O rlgistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts L24 a 736,

da Lei 14.133/21

cúUSUtA QUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

CESAR PCT 4OO 9,95 3.980,00

MTNHOTO UND 1300 2,50 3.250,00

Recursos não Vinculados de lmpostos:

05.000 Secretaria de Educação
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12 361 0403 2008 Programa de Alimentação
000064 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

000065 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOOOTO 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO95 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

000096 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO97 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

000098 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO115 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO131 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO141 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

OOO15O 3390.3099 MATERIAL DE CONSUMO

Escola r

CúUSUI-A SDfiA - DO PAGAMENTO:

O paBamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 74I a 746 da Lei 14.L33/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusULA SíIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

a - Entrega:3 (três) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts'

105 a 114, da Lei 14.133/21.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

estabelecidos na norma viSente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informaçôes

pertinentes a essa atribuição;

e - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.t33/27.

cúusurÁ NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do pre

dentrodosmelhoresparâmetrosdequalidadeestabelecidosparaoramodeatividade

ontrato,
lacionada ao

ação fiscal tária e
er t

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legisl

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
, a qual

ib
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;

i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

74.t3312L.

cúusulÁ oÉqMA - DA ALTERAçÃo E ExflNçÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 724 a !36 e sua extinção, formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 737 a ]-fg, todos da Lei 14.133/21.

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Aft. r24, da Lei 14'133/21, o Contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem

nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes'

cúusutÁ DÉqMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14'133/21'

CúUSUIÁ DÉqMA SEGUNDA. OAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado ad m in istrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações prev istas no Art. 155, da Lei 74.133121e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de r causa a

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mai rave; b

multa de mora de O,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrat dia de

atraso inJ ustificado na execução do ob.leto da contratação; c - multa de 10% (dez por c bre o

valor do contrato por qualquer das infrações administreti vas previstas no referido 1

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administ ração Pública direta e indir do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao resP sável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.

nao se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade pa

d

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes feder

55, q
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mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artiSo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação

cumulada de outras sanções previstas na l:ei 74.733/27.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pa8amento a que o Contratado

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

cúUsUlI DÉCIMA TERCEIRA. DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodedias
entreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=
índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal

que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

cúuSULA DÉOMA qUARTA - DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES À ICPO:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6s, da Lei 13 709/18'

c - É vedado o com pa rtilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d - constitui atribuição do contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

g - o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

h - o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável mediante justificativa,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual desca rte realizado.

i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elim á-l

exceção das hiPóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em

necessidade de guarda de document ação para fins de comprovação do cumprimento

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'

u

os, com
houver

rigações

aquelesosbancosdedadosformadosapartirdaexecuçãodoobjetodestecontrato,notada ent

que se propo nham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vi rtu lcon do,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art 37' da Lei 1 com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de resPonsabilização

eventuâis omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser de
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formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses

previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusulÁ DÉqMA qurNTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

MamanBuape.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.
Itapororoca - P8,08 de Abril de 2025.

TESTEMUNHAS PE TAN

JOÃ

Prefeito
062.289.524-98
PELO CONT

PE LTDA

O BATISTA SANTOS

SUPE E o
FELI DE SOUZA BRITO (PROCURADOR)

102.499.4 2445

SILVA


